
 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

Processo Administrativo: 1331/2024 

Concorrência Eletrônica: 002/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obras, com 

fornecimento de material, mão de obra e equipamentos, para Execução das 

obras/serviços de infraestrutura urbana em vias do município com recapeamento 

asfáltico. 

 
Caçapava, 22 de abril de 2024. 

 

 
Prezados, 

 

 Em análise à documentação de habilitação apresentada pela empresa 

Potenza Engenharia e Construção Ltda., apontamos que: 

 

1) Camada de Rolamento em concreto betuminoso usinado a quente – 

CBUQ  

Foram encontrados dos itens com similaridade ao item de maior relevância do 

Edital supracitado. 

01 -  Atestado de Capacidade Técnica: CAT nº 2620190006667 “Revestimento de 

concreto asfáltico (sem transporte)”. 

01.1 - Atestado de Capacidade Técnica: CAT nº 2620230007819 “Revestimento 

de concreto asfáltico (sem transporte)”. 

 

Análise - Item com código 05.28.00 (SIURB infra). Em consulta a planilha SIURB o 

item 05.28.00 descreve mão de obra utilizada no item, equipamentos e insumo 

descrito como: “Concreto asfáltico”.  

Em pesquisa ao material técnico disponibilizado no site: 

chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.prefeitura.sp.gov.

br/cidade/secretarias/upload/infraestrutura/arquivos/SMSO%202018/NORMAS



 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA 

%20TECNICAS%20DE%20PAVIMENTACAO/INSTRUCOES%20DE%20EXECUC

AOie_03_2009_camadas_de_concreto_asfaltico_usinado_a_quente.pdf. 

(Acessado em 22/04/2024). 

 

Verificou-se à similaridade do CBUQ e CAUQ, com ressalva em relação a menção 

de ser ou não “QUENTE” não citado em planilha ofertada pela licitante, diante ao 

exposto opto pelo voto de aceite do item por similaridade, desta forma: 

 

Atendeu o item 05.03 das parcelas de maior relevância “por similaridade”. 

 

2)  Concreto Asfáltico usinado a quente – BINDER 

Atendeu o item 05.02 das parcelas de maior relevância. 

 

3) Imprimação Betuminosa Ligante 

Atendeu o item 05.01 das parcelas de maior relevância. 

 

4) Fresagem de Pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive 

remoção do material fresado até 10 quilômetros e varrição. 

Atendeu o item 03.01 das parcelas de maior relevância. 
 

5) base betuminosa de material provenientes de resíduos sólidos da 

construção civil (rcc) e/ou da fresagem de pavimentos asfálticos (rap) 

reciclado em usina móvel com até 3% de cap, fornecimento e aplicação, não 

inclui transporte até o local dos serviços. 

Atendeu o item 03.01 das parcelas de maior relevância. 

 

As demais análises que guardam relação com o procedimento em si, fica a cargo 

avaliativo da Comissão de Contratação, que serão realizadas posteriormente.  

 

 

 

Eng.Leesander Alves da Cruz 
CREA/SP 5062374297 

Diretor de Departamento de Obras 
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